
 
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

 

RESOLUÇÃO N
o
 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2017 

 

Opina pela qualificação de medidas de 

desestatização relacionadas às Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - Eletrobras, no âmbito do Programa 

de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República, e recomenda sua inclusão no Programa 

Nacional de Desestatização. 

 

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7º, caput, incisos I e 

V, alínea “c”, da Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016 e o art. 6º, caput, inciso I, da Lei nº 9.491, de 9 

de setembro de 1997, 

Considerando a necessidade de permitir que a administração pública federal concentre seus 

esforços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades 

nacionais;  

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimento, emprego e renda 

no País e de estimular o desenvolvimento tecnológico e industrial nacional;  

Considerando a necessidade de expandir a qualidade da infraestrutura pública e de conferir 

aos projetos de relevo o tratamento prioritário previsto na legislação;  

Considerando a necessidade de assegurar a oferta de energia elétrica de forma eficiente e 

pelo menor preço para a sociedade brasileira e de viabilizar o fluxo de investimentos no setor elétrico;  

Considerando a necessidade de aperfeiçoar a governança da Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - Eletrobras;  

Considerando a necessidade de valorizar o patrimônio da União;  

Considerando a necessidade de valorizar e desenvolver o mercado de capitais, elemento 

estratégico para a economia brasileira; e 

Considerando a necessidade de aumentar a participação direta da sociedade brasileira no 

capital da Eletrobras;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Opinar favoravelmente e submeter à deliberação do Presidente da República, para 

qualificação no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos - PPI, as medidas de desestatização 

relacionadas à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras. 

 

Art. 2º  Recomendar, para aprovação do Presidente da República, a inclusão da Eletrobras 



 

no Programa Nacional de Desestatização - PND. 

 

Parágrafo único.  O processo de desestatização previsto nos art. 1º e art. 2º será executado 

sem prejuízo das eventuais medidas de desinvestimento em curso da Eletrobras ou das empresas por ela 

controladas.  

 

Art. 3º  As medidas de desestatização de que tratam o art. 1º e o art. 2º considerarão: 

 

I – o retorno financeiro à União; 

 

II – os mais elevados requisitos de governança corporativa do mercado de capitais; 

 

III – a limitação do poder de voto dos acionistas com maior participação acionária, a fim 

de garantir a democratização do capital no controle da Eletrobras; 

 

IV – a necessidade de redução de encargos do setor de energia elétrica, com 

direcionamento prioritário para o custeio da Tarifa Social de Energia Elétrica;  

 

V -– a comercialização de energia elétrica em regime de produção independente; 

 

VI - a ação de classe especial do capital social da Eletrobras à União, que lhe confira 

poderes especiais em relação a alterações da razão social, objetos sociais ou sedes da Eletrobras ou 

empresas por ela controladas; 

 

VII - a oferta de parte das ações representativas do capital da Eletrobras aos seus 

empregados e aos empregados das empresas por ela controladas direta ou indiretamente; e 

 

VIII - o desenvolvimento, direta ou indiretamente por meio de sua subsidiária Companhia 

Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF, de programa de revitalização dos recursos hídricos da Bacia 

do São Francisco. 

 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

W. MOREIRA FRANCO 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República 

 

 

ADALBERTO SANTOS VASCONCELOS 

Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da 

República 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.08.2017 e de 01.09.2017. 


